
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Limpeza no entorno e na área do CRAS do
bairro Nova Esperança.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Limpeza no entorno e na área do CRAS do bairro Nova Esperança. 
                                                                  JUSTIFICATIVA 
A limpeza do entorno e da área do CRAS no bairro Nova Esperança é uma necessidade urgente, visto
que com o período de chuvas,  o matagal tomou conta,  tornando-o perigoso aos usuários que ali
adentram. 
Portanto, peço que esta Indicação Parlamentar seja aprovada por unanimidade pelos nobres vereadores
e vereadoras da Câmara Municipal de Cuiabá para ser envida ao prefeito Abílio Brunini, onde é
solicitado que a prefeitura providencie os serviços de Limpeza no entorno e na área do CRAS do
bairro Nova Esperança. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de maio de 2025.
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 Vereador(a)
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